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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Geraldo Amorim

Projeto de Lei Complementar nº _____/2008.

Autor: Vereador GERALDO AMORIM - PDT

Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de 5% das novas permissões para a exploração de serviço de táxi destinada aos portadores de necessidades especiais e dá outras providências.

Art. 1º

O edital de licitação para a exploração de serviços de táxi, no âmbito do município de João Pessoa, deverá reservar aos motoristas autônomos profissionais, portadores de necessidades especiais, o percentual de 5% das vagas oferecidas.

Parágrafo Único – A condição de portador de necessidade especial, prevista no caput deste artigo, deverá ser comprovada mediante apresentação de laudo oferecido por junta médica oficial.

Art. 2º 
Na aplicação do percentual previsto no caput do artigo anterior deverá ser observada a quantidade mínima de uma (01) vaga por edital.
Art. 3º

O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta (60) dias, a contar da sua publicação.
Art. 4º

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa, 07 de maio de 2008. 

Geraldo Amorim de Souza

Vereador/PDT

Justificativa

A constituição cidadã de 1988 trouxe mecanismos capazes de oferecer ao imenso universo de administrados condições que proporcionem um índice cada vez maior de inclusão social.

A preocupação do legislador constituinte, assim como do ordinário, tem se revelado com um imenso avanço no oferecimento de condições para que aquelas pessoas desfavorecidas pela própria sorte e, às vezes, pela indesejada “sorte” dos outros, como no caso de vitimação de acidentes, possam participar, cada vez mais, do convívio social.

Programas das mais variadas espécies têm sido criados para os mais variados tipos de pessoas - portadoras de necessidades especiais e/ou portadoras de necessidades financeiras.  Não poderia o legislador mirim ficar ao largo dessa preocupação, como, na verdade, não tem ficado. 
A concessão do direito contido na presente proposta robustecerá a busca por uma igualdade tão almejada por aquelas pessoas especiais.

A aprovação do presente Projeto de Lei pelos demais companheiros Vereadores proporcionará, certamente, maior tranqüilidade aos profissionais aos quais o mesmo se destina, direcionando-os no sonhado plano de inclusão social.
Geraldo Amorim

Vereador PDT.
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